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CÂMARA MUNICIPAL 
BENEDITO LEITE-MA 

AUTUAÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da Câmara Municipal de Benedito 
Leite, Estado do Maranhão, reunida na sala da Comissão na sede deste Órgão, situada na 
Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Benedito Leite/MA - CEP: 65.885.000, de 
conformidade com o que dispõe a Lei Federal n2 8.666/93, e suas alterações, e já autuado 
o Processo Administrativo sob o n2 007/2021-CMBL, autorizado pelo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Benedito Leite/MA, tendo em vista a Elaboração do 
Termo de Referência e a aprovação pela autoridade competente, bem como a 
disponibilidade orçamentaria como prevê os art. 14 e 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
definimos a modalidade e a numeração, para dar continuidade à tramitação do processo 
na seguinte conformidade: 

Processo: Dispensa de Licitação N2 06/2021-CMBL 

Objeto: Serviços de internet via fibra óptica para Câmara Municipal de Benedito 
Leite/MA. 

Exercício: 2021 

Fonte de Recurso: Tesouro Municipal. 

Solicitante: Câmara Municipal 

o Para constar, lavro e assinamos o presente termo. 

Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura de Benedito Leite, 13 de abril de 2021. 

Vck 
Maiane Pe ÊeiroaíaVOSkilva  

Secretária da Câmara Municipal 

'WiLL OA4dj 
Carleia Moreira do Nascimento 

Membro 

Rua Sete de Setembro, s/ n, Centro, CEP: 65.885-000, 
Benedito Leite/MA, CNPJ: 02.820.123/0001-02 
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RESOLVI:,' 

Art, V. 	1)oalç;nnr 09 t101VI(l0Iu1 nhulxo tuluelotuuloti l)nllI  (;olnporoln fi 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (tu Cmnu Municipul (lo flonodlto Loltu, 

para o oxorcicio flllaflCOlr() do 2021 (lc(ltidO rinUlin compot3tu: 

Prosidonto: Maria Folix Alvos I3iito 

Socrotária: Maiano Pereira da Silva 

Mombro: Canela Moreira do Nascimento 

Art. 20. - Os membros da Comissão Permanente de Licitação do que se 

trata esta Portaria, não serão renumerados pelo exercício do suas funções, sondo os 

serviços considerados corno relevantes. 

Art. Y. - Compete à Comissão Permanente de Licitação deste Poder 

Legislativo, a prática de todos os atos necessários ao processamento e julgamento 

das licitações, ressalvadas a competência da autoridade superior, e deverá cumprir 
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ao interesse público 

Art. 0. - Eii Erjitaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

revogadas as dispo;tçõ. em contrário. 

Dl -SE CIÉNICIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente ca Criara Municipal de Benedito Leite. Estado do Maranhão, 

	

aos dois dias do m de 	do ano de dois mil e vinte um. 

Cio ightçh'rBorçfos sarros 

Prcsidente da Câmara Municipal 
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